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Lei n.º 4.804 de 10 de Abril de 2019.

 O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no artigo 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei:
Autoriza Contratação Temporária de Técnica em Enfermagem, conforme especifica e dá Outras Providências.

[bookmark: _GoBack]Art. 1º- Fica autorizada a Contratação Temporária de 01 (Um) Técnica Em Enfermagem, carga horária 40 (quarenta) horas, através de processo seletivo simplificado, pelo prazo de até 06 (seis) meses, renováveis.

Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se for o caso.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

         	 	Santa Bárbara do Sul/RS, 10 de Abril de 2019.

 			Mário Roberto Utzig Filho
                       		     Prefeito Municipal 
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